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Portaria Nº 1110/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 23 de aGosto de 2022.

rENato NUNES vallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7136/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a conduta funcio-
nal de dois policiais penais, lotados no centro de recuperação regional 
de Paragominas- crrPa, em vídeos e fotos, conforme ofício interno nº 
233/2022-direção/crrPa/SEaP, de 25/05/2022, encaminhado via PaE nº 
2022/666169;
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EltoN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH Mal-
cHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 844131
Portaria Nº 1112/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 23 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7138/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados em 
despacho acostado nos autos do processo nº 2001151-92.2022.8.14.0401, 
referente à suposta tortura realizada por policiais penais, lotados na colô-
nia Penal agrícola de Santa izabel-cPaSi às PPl’s, em especial o evadido  
lUiZ HENriQUE PiNHEiro SaNtoS (iNfoPEN 40083);
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EltoN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH Mal-
cHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Oficiar à VEP acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 844135
Portaria Nº 1111/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 23 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7137/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no ofício nº 1.186/2022/MP/4ª PJMaB, de 21/07/2022, acerca de visita 
à unidade Semiaberto Masculina de Marabá, no dia 06/07/2022, quan-
do do atendimento do interno daNiEl SaNtiaGo doS SaNtoS (iNfoPEN 
193145), ao supostamente, está sendo ameaçado  por policiais penais;
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EltoN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH Mal-
cHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Oficiar ao Ministério Público acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 844133
Portaria Nº 1099/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 22 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;

rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7125/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas agres-
sões físicas à PPl rafaEl doS aNJoS SaNtoS (iNfoPEN 196187), quando 
custodiado no centro de recuperação regional de Paragominas- crrPa, 
conforme ofício interno nº 337/2022-direção/crrPa, encaminhado via PaE 
nº 2022/934472;
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EltoN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH Mal-
cHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 844109
Portaria Nº 1100/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 22 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7126/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar às circunstâncias da 
prisão de servidor, policial penal, lotado na cadeia Pública de Jovens e 
adultos-cPJa, desde o dia 03/08/2022, após expedição de mandado de 
prisão temporária pelo Juízo da 1ª vara de inquérito Policial e Medidas cau-
telares, conforme ofício interno nº 1021/2022-cPJa/SEaP, de 05/08/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EltoN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH Mal-
cHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 844110
Portaria Nº 1102/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 22 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7128/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no termo de denúncia nº 27/2022-cGP/SEaP, de 03/08/2022, referente à 
conduta de servidora do centro de recuperação do coqueiro-crc;
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
toN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 844116
Portaria Nº 1101/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 22 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 7127/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar às circunstâncias do óbi-
to da PPl JoSE rENato PEdrada loBato (iNfoPEN 84913), custodiado 
no Hospital Geral Penitenciário-HGP, ocorrida no dia 11/07/2022, conforme 
formulário de óbito e ofício interno nº 0342/2022-HGP/SEaP;
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
toN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 844114


